
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOMBINHAS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

Rua Baleia Jubarte, 328 – bairro José Amândio – 88.215.000 -BOMBINHAS – SC 

Fone/Fax (047) 3393-9500 – ramal 509 e 551 - e-mail: compras@bombinhas.sc.gov.br 

 

1º TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL PREGÃO Nº 019/2017-PMB,  

O Município de Bombinhas, através da Prefeitura Municipal de Bombinhas inscrita no CNPJ/MF sob 

nº 95.815.379/0001-02, com sede à Rua Baleia Jubarte, nº 328, bairro José Amândio, cidade de 

Bombinhas/SC, vem por meio de este RETIFICAR o Edital já mencionado e seus Anexos, no que 

segue:  

Cláusula Primeira: Alterar: 

a) Subitem I do item 5.5.4 – Qualificação Técnica como segue: 

“I - Atestado de capacidade técnica fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante executou, ou esta executando a contento os serviços de Limpeza, 

Higiene e Conservação, de no mínimo 2000m² e sempre que possível, os valores e demais dados 

técnicos, nome, cargo e assinatura do responsável pela informação, bem como se foram cumpridos os 

prazos da prestação e qualidade dos serviços.” 

 

b) Item 4.1.7 - ... 

Obs.: Caso a licitante tenha interesse em realizar visita, deverá ser agendado através do contato: 47 

3393-9513, até às 18h do dia 18/05/2017. 

 

c) ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e 

CREDENCIAMENTO: até o dia 22/05/2017 às 13h30min (treze horas e trinta minutos), Sala de 

Reunião da Comissão Municipal de Licitação. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 22/05/2017 às 13h30min (treze horas e trinta minutos), após 

o credenciamento dos representantes. 

 

d) Planilhas de Custo e Formação de Preço, conforme documento anexo. 

 

Cláusula Segunda – Inserir: 

a)  o subitem III do item 5.5.5 – Declarações; 

“III – Declaração, conforme modelo anexo XI, de que a licitante possui sede/filial ou escritório na 

região de Bombinhas/SC, ou não possuindo, declaração formal de compromisso de montá-lo no prazo 

máximo de 90 (noventa) dias após assinatura do contrato, com estrutura suficiente para o atendimento 

da Contratante, e que dispõe de aparelhamento técnico suficiente para excelente execução dos 

serviços, (art. 30, §6º da Lei nº 8.666/93 e IN nº 6, art. 19, XXXVI, § 5º, II).” 

 

b) Inserir o Anexo XI, conforme documento anexo. 

 
 

Cláusula Terceira: Permanecem inalteradas e por este Termo ratificadas as demais cláusulas do 

Edital de licitação PREGÃO Nº 019/2017-PMB, e seus Anexos. 

 

 

Bombinhas/ SC, 15 de maio de 2017. 

 

 

ROSÂNGELA ESCHBERGER                                                HUGO RENATO PINHEIRO 

Secretária de Administração                                                           Pregoeiro Municipal 

 

                                                             

 

 



 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOMBINHAS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

Rua Baleia Jubarte, 328 – bairro José Amândio – 88.215.000 -BOMBINHAS – SC 

Fone/Fax (047) 3393-9500 – ramal 509 e 551 - e-mail: compras@bombinhas.sc.gov.br 

 

ANEXO IX 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS   

                 

Item Referência (%) Valor (R$)

01 Salário Base

02 Horas Extras com 50%

03 Horas Extras com 100%

04 Adicional de Risco

05 Adicional de Assiduidade

06 Adicional Noturno

07 Insalubridade

08 Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

09 Prorrogação da jornada noturna

10 Hora noturna reduzida

11 Periculosidade

12 Intervalo intrajornada não concedido

Item (%) Valor (R$)

01 INSS

02 SESI ou SESC

03 SENAI ou SENAC

04 INCRA

05 Salário Educação

06 FGTS

07 Seguro Acidente do Trabalho/SAT/INSS

08 SEBRAE

Grupo " B "

09 Férias

10 Auxílio Doença

11 Licença Maternidade

12 Licença Paternidade

13 Faltas Legais

14 Acidente de Trabalho

15 Aviso Prévio

16 13° Salário

Grupo " C "

17 Aviso Prévio Indenizado

18 Indenização Adicional

19 Indenização (Rescisões sem Justa Causa)

Grupo " D "

20 Incidência dos Encargos do Gr "A" sobre itens do Gr "B"

-           

Item

01 Vale-Transporte

02 Vale-Alimentação

05

03 Contribuição Assistencial

04 Contribuição Patronal

06 Uniformes / EPIs

07 Seguro de Vida

08 Treinamento/Capacitação

Item (%) Valor (R$)

01 Despesas Administrativas/Operacionais

02 Lucro

Item (%) Valor (R$)

01 COFINS

02 PIS

03

04

05 ISS (BOMBINHAS - SC)

-           

RESUMO PARCIAL DO POSTO

Quantidade Total do Posto

1 -        

SINDICATO DOS TRAB EM EMPR ASSEIO E 

CONSERV ESTADO DE SANTA CATARINA

20/03/2017 SERVENTE

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

POSTO 6 HORAS

Sindicato Data Base Categoria

Grupo "A" - Sub-Total

(POSTO DIURNO)

MÃO DE OBRA - REMUNERAÇÃO

Discriminação

Valor Total da Remuneração

ENCARGOS SOCIAIS

Discriminação

Grupo " A "

Valor dos Demais Componentes

Grupo "B" - Sub-Total

Grupo "C" - Sub-Total

Totais Encargos Sociais

Valor da Mão-de-Obra

INSUMOS

Discriminação

Prods/Equips solicitados na prestação do serviço

Valor dos Insumos

DEMAIS COMPONENTES

Discriminação

TRIBUTOS

Discriminação

IRPJ - Não incluso conforme Acórdão TCU 950/07 - Plenária

CSLL - Não incluso conforme Acórdão TCU 950/07 - Plenária

Valor dos Tributos

VALOR UNITÁRIO

Preço do Servente / Mês

Posto Valor Unitário

Limpeza 6 horas diurnas -             
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Item Referência (%) Valor (R$)

01 Salário Base

02 Horas Extras com 50%

03 Horas Extras com 100%

04 Adicional de Risco

05 Adicional de Assiduidade

06 Adicional Noturno

07 Insalubridade

08 Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

09 Prorrogação da jornada noturna

10 Hora noturna reduzida

11 Periculosidade

12 Intervalo intrajornada não concedido

Item (%) Valor (R$)

01 INSS

02 SESI ou SESC

03 SENAI ou SENAC

04 INCRA

05 Salário Educação

06 FGTS

07 Seguro Acidente do Trabalho/SAT/INSS

08 SEBRAE

Grupo " B "

09 Férias

10 Auxílio Doença

11 Licença Maternidade

12 Licença Paternidade

13 Faltas Legais

14 Acidente de Trabalho

15 Aviso Prévio

16 13° Salário

Grupo " C "

17 Aviso Prévio Indenizado

18 Indenização Adicional

19 Indenização (Rescisões sem Justa Causa)

Grupo " D "

20 Incidência dos Encargos do Gr "A" sobre itens do Gr "B"

-           

Item (%) Valor (R$)

01 Vale-Transporte

02 Vale-Alimentação

05

03 Contribuição Assistencial

04 Contribuição Patronal

06 Uniformes / EPIs

07 Seguro de Vida

08 Treinamento/Capacitação

Item (%) Valor (R$)

01 Despesas Administrativas/Operacionais

02 Lucro

Item (%) Valor (R$)

01 COFINS

02 PIS

03

04

05 ISS (BOMBINHAS - SC)

RESUMO PARCIAL DO POSTO

Quantidade Total do Posto

1

SINDICATO DOS TRAB EM EMPR ASSEIO E 

CONSERV ESTADO DE SANTA CATARINA

20/03/2017 SERVENTE

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

POSTO 8 HORAS

Sindicato Data Base Categoria

Grupo "A" - Sub-Total

(POSTO DIURNO)

MÃO DE OBRA - REMUNERAÇÃO

Discriminação

Valor Total da Remuneração

ENCARGOS SOCIAIS

Discriminação

Grupo " A "

Valor dos Demais Componentes

Grupo "B" - Sub-Total

Grupo "C" - Sub-Total

Totais Encargos Sociais

Valor da Mão-de-Obra

INSUMOS

Discriminação

Prods/Equips solicitados na prestação do serviço

Valor dos Insumos

DEMAIS COMPONENTES

Discriminação

TRIBUTOS

Discriminação

IRPJ - Não incluso conforme Acórdão TCU 950/07 - Plenária

CSLL - Não incluso conforme Acórdão TCU 950/07 - Plenária

Valor dos Tributos

VALOR UNITÁRIO

Preço do Servente / Mês

Posto Valor Unitário

Limpeza 8 horas diurnas -             
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ANEXO XI 

 

 

                                                           DECLARAÇÃO 
 

 

 

 

 Licitante (nome, CNPJ), sediada na Rua __________________, nº _____, bairro __________, 

cidade _______________, estado ________________________, declara, sob as penas da lei, 

que atende plenamente ou compromete-se a cumprir a exigência constante no subitem III do 

item 5.5.5, de habilitação constantes do edital de Pregão n° _____/2017, do Município de 

Bombinhas. 

 

 

 

Local e data. 

 

 

 

 

 

NOME, RG, CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE 

CARIMBO DA EMPRESA 
 

 

 

 

 Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da empresa participante do Pregão 

Presencial. 

 Este documento deverá ser apresentado na fase de habilitação, dentro do envelope 02. 

 


